
COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO AVISO DE 
ESCLARECIMENTOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 91046/2024 
A Pregoeira torna público a solicitação de esclarecimentos quanto ao Edital 
supra e as respectivas respostas: 
 

Empresa “A” 
 
Pergunta 1: Há um contrato atualmente em vigor? Caso os serviços já estejam 
sendo prestados, gostaríamos de saber a identidade da empresa responsável. 
Resposta 1: Sim. Stones Empreendimentos. 
 
Pergunta 2: Será necessário estabelecer um escritório em alguma cidade perto 
ou onde os serviços serão prestados? 
Resposta 2: Sim, conforme disposto no subitem 5.1.7. do Termo de Referência 
(Anexo I) do Edital. 
 
Pergunta 3: O preposto, deve permanecer no local de prestação de serviço no 
órgão o tempo todo, ou pode apenas monitorar o contrato e visitar o local da 
prestação do serviço ocasionalmente? 
Resposta 3: Monitorar o contrato e participar, eventualmente, de reuniões. 
 
Pergunta 4: É permitido que um dos profissionais encarregados do escopo 
contratual atue como preposto? 
Resposta 4: Não. 
 
Pergunta 5: Propostas cadastradas acima do valor estimado serão 
desclassificadas? 
Resposta 5: Não. 
 
Pergunta 6: Qual é a alíquota do ISS do Município onde o serviço será 
prestado? 
Resposta 6: Conforme a Lei nº 3.691 de 28/11/2003, art. 33, a alíquota do ISS é 
5%. 
 
Pergunta 7: Algum funcionário tem direito a adicionais de periculosidade ou 
insalubridade? Se sim, qual o grau? 
Resposta 7: Não. 
 
Pergunta 8: A jornada de trabalho será registrada por meio de ponto eletrônico 
ou outras formas são aceitáveis? Caso seja por ponto eletrônico, quantos 
dispositivos serão necessários? O órgão já cotou o valor do relógio de ponto e 
incluiu-o no custo? 
Resposta 8: O ponto deverá ser registrado de forma física (em papel). 
 
Pergunta 9: É necessário considerar o adicional de intrajornada ou noturno? 
Resposta 9: Não. 
 
Pergunta 10: Existe a obrigação de fornecimento de uniformes? 
Resposta 10: Sim. Conforme disposto no alínea “a” do subitem 2.2.4 do Termo 
de Referência (Anexo I) do Edital. 



 
Pergunta 11: É possível alterar a produtividade estipulada? 
Resposta 11: Conforme subitem 1.1 do Termo de Referência (Anexo I) do Edital. 


